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CONTRATO Nº XX/202X PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE MEDICINA E 
SEGURANÇA DO TRABALHO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – TJ/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.546.459/0001- 05, com sede na Av. Jerônimo Câmara, 2000, Nossa Sra. de Nazaré, Natal/RN, CEP 59060- 
300, neste ato, representado pelo Presidente, Desembargador IBANEZ MONTEIRO DA SILVA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato, 
representada pelo(a) Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis ao 
objeto contratado, bem como as formalidades constantes do Processo SIGAJUS Nº 04101.102085/2025-05, 
referente ao Pregão Eletrônico nº XX/202X resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes 
condições: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação, por demanda, dos serviços de elaboração dos 
documentos de Medicina e Segurança do Trabalho conforme recomendações do CNJ e necessidade do 
Ministério do Trabalho e Emprego e Corpo de Bombeiros, nas condições detalhadas no item “3 DA 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO” do Termo de Referência, , anexo do edital do Pregão Eletrônico nº XX/202X. 

 

 CLÁUSULA 2ª – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART. 92, IV, VII e XVIII daLei nº 14.133/2021)  

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, parte integrante deste 

Contrato. 

 

 CLÁUSULA 3ª – DO VALOR CONTRATUAL  

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, nos moldes descritos na Cláusula Primeira, o valor total 
estimado (demanda máxima) de R$ XXXXXX, para o prazo de XX (XXXX) meses, em conformidade com as 
cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento contratual, bem assim em harmonia com a proposta 
apresentada nos autos do PE n° XX/2026 – TJ. 

 
   

ITEM SUBITEM Especificação Quantidades Valor Unit Valor Total 
 ELABORAR E IMPLEMENTAR O PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DOS RISCOS OCUPACIONAIS 

(PGR), PARA CADA UNIDADE DO PJRN ELENCADA NA LISTA ANEXO I, E REALIZAR O 

GERENCIAMENTO D RISCOS OCUPACIONAIS (GRO), DE ACORDO COM A NOVA NR-01. 

PREGÃO Nº   / – TIPO ELETRÔNICO – PROCESSO Nº 04101.102085/2025-05 – Lei nº 14.133/2021 
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1 

 
 
 
 
 

1.1 

Inventário de Riscos Ocupacionais 

(levantamento Preliminar de Perigos), 

qualitativo e quantitativo, 

contemplando a identificação e 

descrição dos perigos e a avaliação 

dos riscos ocupacionais (físicos, 

químicos, biológicos, ergonômicos, 

psicossociais e de acidentes), bem 

como a indicação dos grupos de 

trabalhadores sujeitos aos riscos. (SOB 
DEMANDA). 

 
 
 
 

 
1 

  

1.2 Plano de Ação. 1   

1.3 Plano de Emergência 1   

 
 
 
 
 
 
 

 
1.4 

Relatório Gerencial Bimestral (RGB) 
do PGR – avaliação contínua: 
deverá conter o resultado das 
avaliações qualitativas  e 
quantitativas  das 
modificações/adequações 
realizadas  nos   ambientes de 
trabalho, inclusão  de  novas 
instalações do PJRN, implantação 
de medidas    de   controle 
individual/coletiva,   informações 
relativas à eficácia das medidas 
preventivas    adotadas,   o 
cumprimento de etapas previstas 
no Plano de Ação, reuniões e 
treinamentos e Relatório final (RF) 
compilando todas as informações 
de gestão do GRO/PGR. Composto 
por 09 RGB e 01 RF. 

 
 
 
 
 
 
 

 
10 

  

 ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE CONTROLE 

MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO) PARA CADA UNIDADE DO PJRN ELENCADA NA 

LISTA ANEXO I, DE ACORDO COM A NOVA N-07. 

2 2.1 
Elaboração do Programa de Controle 

1   

 

  Médico de Saúde Ocupacional    
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2.2 

Relatórios Bimestrais e final de Gestão 
do PCMSO - avaliação contínua: deverá 
contemplar as 
modificações/adequações realizadas 
nos ambientes de trabalho, inclusão de 
novas instalações do PJRN, conforme 
PGR, o cumprimento de etapas 
previstas no Cronograma do PCMSO e 
afins e Relatório final (RF) compilando 
todas as informações de gestão do 
PCMSO. Composto por 09 RGB e 01 RF. 

 
 
 
 
 

 
10 

  

2.3 
Relatórios Semestrais do Perfil de 

Saúde 
 

3 

  

2.4 Eventos de promoção à saúde 10   

2.5 Relatório Analítico do PCMSO 2   

 REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES, PARECERES, BEM COMO EXAMES 

COMPLEMENTARES PREVISTOS NO PCMSO E A CRITÉRIO DO MÉDICO DO TRABALHO RESPONSÁVEL 

PELO PCMSO SOB DEMANDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

 
 

 
3.1 

 
 

 
Exames médicos ocupacionais 

 
 

 
DEMANDA MÁXIMA 

3.1.1 Exames ocupacionais clínicos 4000   

3.2  
Exames complementares 

 
DEMANDA MÁXIMA 

3.2.1 Hemograma Completo 1000   

3.2.2 Glicemia jejum 950   

3.2.3 Hemoglobina glicada 950   

3.2.4 Creatinina 950   

3.2.5 Colesterol Total 950   

3.2.6 Triglicérides 950   

3.2.7 
AST (Transaminase 
Glutâmica Oxalacética - 
TGO) 

950 

  

3.2.8 
ATL (Transaminase Glutâmico 
Pirúvica 
- TGP) 

950 

  

3.2.9 
Urina tipo I (elementos anormais e 
sedimentoscopia - EAS) 950 

  

3.2.10 
Eletrocardiograma com 12 
derivações e com laudo 50 

  



Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios 

4 de 17 Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 
Processo Sigajus n 04101.102085/2025-05 

 

 

 

 
  (cardiologista)    

3.2.11 
Espirometria com laudo 
(pneumologista ou médico do 
trabalho) 

 
30 

  

3.2.12 Audiometria com laudo 20   

3.2.13 Radiografia de tórax com laudo 
(radiologista) 

20   

 
 

3.2.14 
Citologia oncótica (exame 
Papanicolau) 50 

  

3.2.15 Mamografia 20   

3.2.16 PSA total 20   

3.3 
 
Pareceres médicos especializados 

 
DEMANDA MÁXIMA 

3.3.1 Cardiologista 50   

3.3.2 Psiquiatra 50   

3.3.3 Oftalmologista 50   

3.3.4 Ortopedista 15   

3.3.5 Reumatologista 15   

 ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO - AET 

 

 
4 

 
 

4.1 

Análise Ergonômica do Trabalho – 

elaborada conforme a NR-17 no prazo 

estabelecido e com atualizações 

demonstradas no RGB do PGR/GRO. 

 
 

1 

  

 ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO - AET 

 

 
5 

 

 
5.1 

Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) –– 

elaborada conforme o Decreto 

3048/99, no prazo estabelecido, e 

com atualizações demonstradas no 

RGB do PGR/GRO. 

 

 
1 

  

 LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LTIP) 

 

 
6 

 

 
6.1 

 
Laudo Técnico de Insalubridade e 

Periculosidade – elaborada conforme 

as NR 15 e NR 16, no prazo 

estabelecido,  e  com  atualizações 

demonstradas no RGB do PGR/GRO. 

 

 
1 

  

 TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS DO ESOCIAL REFERENTES AOS EVENTOS DE SST 
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7 

 
 

 
7.1 

Deverão ser gerados os arquivos para 
transmissão dos eventos S-2210, S-2220 e 
S-2240 junto ao desenvolvimento do 
PGR, PCMSO, AET, LTCAT e LTIP, 

observando as atualizações do 

sistema e prazos estabelecidos 

na descrição do objeto. 

 
 

 
24 

  

OBS: A demanda mínima para o item 3 será sempre zero. 

3.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
Parágrafo único - Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento 
das obrigações decorrentes deste Contrato. 
3.3. Para que se possa verificar se os serviços contratados foram prestados nos prazos e condições 
especificados, foram definidos INDICADORES e METAS, compondo o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), na forma descrita no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 4º – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII da Lei nº 14.133/2021) 
 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Estado do Rio Grande do Norte, Unidade Orçamentária: 

4.2. Para fins de emissão do empenho, a empresa CONTRATADA deverá manter as mesmas condições da 
habilitação, cuja confirmação será feita através da consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF ou através da Internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de 
regularidade fiscal. 

 

CLÁUSULA 5ª - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

5.1. Assinado o presente instrumento, A CONTRATADA deverá apresentar, em um prazo de 10 (dez) dias 
úteis após a reunião de Planejamento, o Cronograma Físico-financeiro de acordo coma estrutura apresentada 
na proposta, observando os limites estabelecidos no cronograma de execução mensal do Termo de 
Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico nº XX/202X (item 6.1), devendo iniciar os serviços no prazo 
de 20 dias úteis contados da apresentação do antedito cronograma. 
5.2. As especificações e quantidades do objeto, os prazos de execução estão definidos no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico nº XX/202X. 
5.3. O recebimento provisório e dfinitivo estão descritos no item 6.6 do Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico nº XX/202X. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.5. Em razão da necessidade de se prestar alguns serviços acessórios e de baixa complexidade localmente, 
será permitida a subcontratação para o cumprimento dos pareceres médicos, exames laboratoriais, 
avaliações ocupacionais clínicas e medições ambientais, conforme autorizado pelo Art. 122, da Lei 14.133, de 
2021. Esses serviços correspondem ao percentual máximo de 25% do objeto contratado. 
5.6. As condições de subcontratação estão dispostas no Termo de Referência, item 6.9, parte integrante 
deste Contrato. 

 

CLÁUSULA 6ª – DA VIGÊNCIA (art. 107 da Lei n o 14.133/2021)  

6.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 24 ( vinte e quatro) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo, nos termos do artigo 107 da Lei Nº 14.133, de 31 de março de 2021, ter a sua duração 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 



Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios 

6 de 17 Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 
Processo Sigajus n 04101.102085/2025-05 

 

 

prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal. 
6.2. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, e decorrido o 
prazo estabelecido no i tem 6.1 desta Cláusula. 
6.3. A prorrogação de que trata o i tem 6.1 é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com a contratada, bem como, a comprovação, no início de cada exercício, d a existência de créditos 
orçamentários. 

 

CLÁUSULA 7ª – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ( art. 141 da Lei nº 14.133/2021)  
7.1. Para efetuar o pagamento da despesa deverá ser observada a Resolução nº 15 TJ, de 09 de maio de 
2018, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 09 de maio de 2018 e demais disposições elecandas 
no item 7 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº XX/202X. 

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar solicitação de cobrança acompanhada da NOTA FISCAL/FATURA ao 
F iscal, o qual procederá com o imediato protocolamento no sistema SIGAJUS, cadastro de documentos. 
7.3. O f i scal tendo verificado a necessidade da despesa ser paga em processo diverso daquele 
que deu origem à contratação, dentro do prazo máximo de 24 ( vinte e quatro) horas, Providenciará a 
autuação de novo processo, juntando ao mesmo a documentação descrita no item 7.2. 

7.4. No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após adoção das providências referidas no subitem 7.3., 
o Fiscal deverá encaminhar o procedimento à Secretaria de Orçamento e Finanças, para f ins de registro, no 
prazo de até dois ( 02) dias, da despesa em l iquidação no Sistema Orçamentário, F inanceiro e Contábil 
utilizado pelo CONTRATANTE. 
7.5. Após o registro da despesa em l iquidação de que trata o subitem anterior, a SOF devolverá os autos 
ao F i scal para proceder com o atesto da Nota F i scal/Fatura, depois de efetuar conferência da 
documentação legalmente exigível. Para efeito do adimplemento da obrigação, o f i scal, no prazo 
máximo de até 15 ( quinze) dias, contados do protocolamento de que trata o subitem 7.2, efetuará a l 
iquidação da despesa por meio do Atesto. 
7.6. A Nota F i scal/Fatura deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia, com o confere com original, do Termo de Recebimento Definitivo do objeto do presente 
Contrato ou outro documento exigido pela f i scalização ( relatório); 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta Quanto a Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, incluídas Contribuições Sociais; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Conjunta Quanto aos Tributos 
Estaduais e à Dívida Ativa do Estado; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão de Débitos para com a Fazenda 
Municipal ou outra equivalente na forma da Lei, do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS: Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ( CNDT – Lei 12.440/2011), nos termos do Título VII- A da CLT; 

f) Relatório de Serviços Executados. 
7.7. A regularidade f iscal da CONTRATADA poderá ser consultada “ON LINE” através do SICAF. 
7.8. Os documentos previstos nas al íneas “b” a “f ” do subitem 7.6 devem estar com o mesmo CNPJ, 
razão social e endereço da CONTRATADA, observadas as demais disposições contidas neste Contrato. 

7.9. Tão logo seja aposto a data do atesto no Sistema Orçamentário, F inanceiro e Contábil utilizado pelo 
CONTRATANTE, a SOF, obedecida a ordem cronológica de pagamento, efetuará a l iquidação e o 
pagamento, o qual deve ocorrer em até 30 ( trinta) dias corridos. 

7.10. Qualquer atesto só se efetivará depois de confirmada a situação de r egularidade f i scal para 
com os órgãos referidos nas alíneas de “b” a “f ” do subitem 7.6. 

 
7.11. Sendo constatada qualquer i rregularidade na documentação apresentada, a solicitação de 
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cobrança será tornada sem efeito, com a consequente exclusão do benificiário da l ista classificatória de 
credores, a qual se processará mediante registro do inadimplemento junto ao Sistema Orçamentário, 
Financeiro e Contábil utilizado pelo CONTRATANTE, momento que serão interrompidos os prazos 
oponíveis ao CONTRATANTE. 
7.12. Constatada a irregularidade, a CONTRATADA será notificada para sanar as ocorrências 
impeditivas da l iquidação da despesa. Logo após saneamento, a CONTRATADA será reposicionada na 
lista, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos. 
7.13. A CONTRATADA, por ocasião da emissão de qualquer Nota Fiscal/Fatura, deverá, previamente, 
solicitar informações junto à Secretaria de Orçamento e F inanças, assim como, à Secretaria de Controle 
Interno do CONTRATANTE, para saber quais os dados que deverão constar do ref erido documento 
f i scal. 
7.14. A Secretaria de Orçamento e F inanças do CONTRATANTE, quando a lei assim o determinar, efetuará 
todos os descontos legais, bem assim aqueles decorrentes de multas eventualmente aplicadas à 
CONTRATADA, por infração a cláusulas e condições deste Contrato e seus anexos, bem como do Termo 
de Referência que o integra como se transcrito estivesse, ou por deficiências e/ou falhas  no 
fornecimento do contratado. 
7.15. Em se tratando da execução de serviços, os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA 
estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

7.15.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n.º 9.430, de 
27/12/1996 e alterações; 

7.15.2. A contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) atenderá a forma prevista 
na Instrução Normativa RFB n. 2110, de 17 de outubro de 2022. 

7.15.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar n.º 116, 
de 31/07/2003, c/c a legislação distrital ou municipal em vigor. 
7.16. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por talregime tributário. 
7.17. No caso da não efetivação do pagamento no prazo estabelecido no subitem 7.9, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serão devidos pelo CONTRATANTE 
encargos moratórios, que serão calculados pela aplicação da seguinte fórmula: 

EM = i x N x VNF , Onde: 

EM: são os encargos moratórios devidos; 

N: é número de dias entre a data l imite prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VNF: é valor da Nota F i scal/Fatura; 

I: é o índice diário de compensação f inanceira, calculado com base na média aritmética simples do INPC 
( IBGE) e do IGPDI ( FGV), d os últimos doze ( 12) meses, dividida por 365, cuja fórmula é: i = [ ( INPC + 
IGPDI ) / 2 ] / 365. 

a) O valor dos encargos moratórios será simetricamente arredondado para duas casas decimais; 

b) Na hipótese de extinção de um desses índices ( INPC e IGPDI), s erá utilizado o índice que vier a substituí- 
lo. 
7.18. A nota f i scal/fatura que apresentar incorreção será devolvida à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá até 30 ( trinta) dias após a data de sua reapresentação. 

7.19. Os prazos para pagamentos definidos nes ta cláusula f i carão suspensos enquanto não for sancionada 
a Lei Orçamentária Anual – LOA de cada exercício f inanceiro, não ensejando assim, qualquer encargo 
moratório por atraso nos pagamentos do início do referido exercício, em razão do 
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CONTRATANTE não ter dado causa. 
7.20. A CONTRATADA se obriga a devolver valores eventualmente recebidos em excesso, por ocasião de 
pagamentos realizados pelo CONTRATANTE, nos termos do artigo 876 da Lei nº 10.406/2002, ou 
alternativamente, suportar descontos em faturas vinc endas. 
7.21. Os serviços serão atestados pelo responsável designado para exercer a fiscalização do contrato, 
no prazo de 15 dias corridos, a contar do recebimento da nota f iscal/fatura. 

 

CLÁUSULA 8ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.0. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, são obrigações da CONTRATADA, além de cumprir 
rigorosamente os termos de sua proposta: 

8.1. Designar um preposto; 
8.2. Manter os dados para contato e identificação do preposto atualizado. Entre os dados paracontato deverá 
constar endereço físico, telefone e e-mail; 
8.3. Realizar o objeto deste Contrato, de acordo com a proposta apresentada e normas legais vigentes, 
ficando responsável por todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao TJRN, observando sempre os critérios dos serviços a serem prestados; 
8.4. A contratada não poderá alegar desconhecimento de peculiaridades eventualmente existentes pela não 
realização da vistoria ou por omissões no momento da sua realização; 
8.5. Iniciar a prestação dos serviços conforme Cláusula 5ª, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 
8.6. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, 
bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas no CONTRATO 
a ser firmado entre as partes, inclusive quanto aos preços praticados; 
8.7. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 
regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 
8.8. Assinar Termo de Manutenção de Sigilo assinado por todos os responsáveis técnicos e administradores 
da CONTRATADA e assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter 
absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito ao CONTRATANTE, que vier 
a ter conhecimento por força da prestação dos serviços ora contratados, vindo a responder, portanto, por 
todo e qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao 
CONTRATANTE; 
8.9. Informar ao TJRN em caso de eventual/ocasional fusão, cisão ou incorporação e obter o consentimento 
prévio e por escrito para a continuidade da prestação do serviço, o qual dependerá: a) da verificação de que 
a pessoa jurídica resultante preenche os requisitos de habilitação exigidos na licitação; b) da manutenção das 
condições originais da contratação e; c) da constatação de que a modificação da estrutura da empresa não 
afetará a boa execução docontrato, nem ocasionará qualquer prejuízo; 
8.10. Manter todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação durante todo o curso de vigência 
contratual; 
8.11. Responsabilizar-se por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas técnicasvigentes e 
pelas consequências resultantes de tais serviços; 
8.12. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do contrato (titular ou substituto), 
atendendo prontamente todas as reclamações ou solicitações; 
8.13. Emitir, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatórios gerenciais e/ou técnicos referentes aos 
serviços realizados; 
8.14. Prover condições que possibilitem o cumprimento dos serviços no prazo fixado no contrato, iniciando 
as atividades na data estabelecida; 
8.15. Manter registro da empresa atualizado junto ao CREA, CAU e CRM do Estado do Rio Grande do Norte; 
8.16. Estar e permanecer regular com o órgão/conselho fiscalizador de sua categoria durante todocurso da 
execução contratual; 
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8.17. Garantir que seus profissionais cumpram os requisitos técnicos de formação acadêmica que garantam 
o pleno conhecimento para execução das atividades previstas no objeto deste termo de referência, 
responsabilizando-se por, quando solicitado pelo TJRN, apresentar os comprovantes referentes à formação 
acadêmica e profissional de seus colaboradores envolvidos com o objeto deste certame, bem como garantir 
a regularidade de suas inscrições em seus respectivos conselhos de classe; 
8.18. Garantir que todo documento assinado por engenheiro de segurança do trabalho deve ser 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/CREA ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT)/CAU, com custos arcados pela CONTRATADA; 
8.19. Obedecer integralmente às prescrições constantes nas Normas Regulamentadoras de Segurança e 
Medicina do Trabalho vigentes e suas atualizações; 
8.20. Indicar Médico do Trabalho responsável pelo PCMSO e responder pela sua execução, informando ao 
TJRN o nome do médico, o número do CRM-RN e do Registro de Qualificação de Especialidade, mantendo o 
cadastro atualizado em caso de substituição do profissional; 
8.21. Enviar relação ao CONTRATANTE contendo os nomes dos médicos que realizarão os exames 
ocupacionais, com os respectivos registros no Conselho Regional de Medicina - CRM, assim que iniciar o 
Contrato; 
8.22. Executar os serviços com o máximo esmero, devendo ser imediatamente refeitos aqueles que a juízo 
da CONTRATANTE, não forem julgados em condições satisfatórias ou forem constatados vícios, defeitos, 
imperfeições ou incorreções, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
8.23. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE pelo não cumprimento das obrigações 
atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos por motivos estranhos àsua vontade; 
8.24. Arcar com os eventuais prejuízos perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, causados pela elaboração 
dos projetos dos serviços contratados; 
8.25. Responsabilizar-se por toda a coordenação e orientação técnica inerente à implementação e execução 
dos serviços constantes desta contratação; 
8.26. Atender aos requisitos do e-Social, fornecendo os dados em meios eletrônicos, conforme exigidos pelos 
órgãos fiscalizadores; 
8.27. Repassar ao CONTRATANTE todos os arquivos dos programas de SST, por ocasião do términoou rescisão 
do contrato. 
8.28. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

8.29. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer da execução do contrato ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do 
Contratante; 
8.30. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à execução do 

contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; 

8.31. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
8.32. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.33. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de vinte e cinco por cento (25%) do valor global, servindo como base de cálculo para as alterações 

os preços unitários constantes da respectiva proposta de preços; 
8.34. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz", conforme determina o 
art. 92, XVII, da Lei Federal n. 14.133/2021; 



Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios 

10 de 17 Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 
Processo Sigajus n 04101.102085/2025-05 

 

 

 
8.35. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, 
de 2021; 
8.37. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas para 
a contratação; 
8.38. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 
de interesse do Contratante ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, 
devendo orientar os profissionais nesse sentido; 
8.39. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

8.40. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n o 14.133, de 2021; 
8.41. Cumprir rigorosamente os termos da sua proposta de preços, inclusive os prazos estipulados, a qual 
vincula-se totalmente, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer sejam no preço ou nas 
condições estabelecidas; e 
8.42. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
8.43. A inadimplência da contratada, para com quaisquer de suas obrigações, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o custo da contratação, razão pela 
qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
Contratante. 

 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.0. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, são obrigações do CONTRATANTE: 
9.1. Proporcionar todas as informações e acesso para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas do CONTRATO a ser firmado entre as partes; 
9.2. Informar à contratada os dados cadastrais necessários do quadro de pessoas do TJRN de trabalhadores 
terceirizados, a fim de possibilitar o cumprimento do objeto contratado; 
9.3. Comunicar as mudanças do quadro de lotação com dados de localização e documentação no TJRN; 
9.4.Comunicar as alterações realizadas após a implantação dos programas, referente à extinção e/ou criação 
de cargos e funções, modificação do “layout”, endereços ou equipamentos que impliquem em riscos à saúde 
dos magistrados e servidores e a necessidade de atualização dos programas de SST. 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO a ser firmado entre as partes, através da fiscalização 
do contrato (titular e substituto), representante da Administração do TJRN, nos termos da Lei 14.133/2021, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo; 
9.6. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do CONTRATO a ser firmado entre as partes, em 
especial, quanto ao acompanhamento, fiscalização da prestação de serviços, aplicação de sanções, alterações 
e repactuações contratuais; 
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do CONTRATO, que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 
9.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

9.9. Suspender de imediato a execução contratual que não estiver em conformidade com as especificações 
e características constantes da respectiva proposta de preços da CONTRATADA; 



Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios 

11 de 17 Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 
Processo Sigajus n 04101.102085/2025-05 

 

 

 
9.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

9.11.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada no prazo máximo de 03 (três) meses (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
9.13. Exigir, sempre que necessário, a apresentação da documentação comprovando a manutenção das 
condições que ensejaram a contratação do fornecedor e habilitação no respectivo certame licitatório. 
9.14. Aplicar glosas e sanções regulamentares e contratuais à Contratada, quando cabível, bem como, prestar 
quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada, pertinente ao objeto 
contratado;  
9.15. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

CLÁUSULA 10ª – DO REAJUSTE DO CONTRATO (art. 92, §3º da Lei nº 14.133/21) 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, nos termos do art. 92, § 3º da Lei Federal n. 14.133/21.  
10.2. Na forma do §3º do artigo 92 da Lei 14.133, de 2021, o dia 28 de janeiro de 2026 deve ser tomado como 
data-base para cálculo de reajuste, oportunidade em que foi emitido e acostado como documento 28 dos autos 
do processo Sigajus nº 04101.102085/2025-05, o RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS Nº 97/2025.  
10.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados automaticamente, por simples 
apostilamento, com aplicação da média aritmética simples do INPC (IBGE) e do IGPDI (FGV), acumulado nos 
últimos 12 meses, “com data-base vinculada à data do orçamento estimado”, consoante disposto nos §§7º e 
8º do artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, obtido por meio da Calculadora do Cidadão do Banco Central do 
Brasil, acessível por meio do link hƩps://www.bcb.gov.br/meubc/calculadoradocidadao.   
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo.   
10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela   
legislação então em vigor.   
10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
10.7. Os efeitos financeiros retroagem a data de aquisição do direito, nos termos do item 10.1 desta Cláusula.   
10.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
10.9. O reajuste será demandado pelo fiscal administrativo e encaminhado à Secretaria de Orçamento e 
Finanças para validação dos valores atualizados que embasarão o termo de apostilamento, conforme 
disposição da Portaria nº 1590, de 22 de dezembro de 2023, art. 17, XII.  
10.10. O reajuste será realizado por apostilamento.   

 

CLÁUSULA 11ª – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DOS ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger- se- ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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supressões que se f i zerem necessários, até o l imite de 25% ( vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

 CLÁUSULA  12ª – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As sanções administrativas cabíveis nos casos de condutas contrárias às regras fixadas no Edital são 

aquelas previstas no Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021, sendo o procedimento de apuração de 

responsabilidade e eventual aplicação das sanções cabíveis: 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

1.1) Moratória de 0,20% do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 5%, pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(1.2) O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 1% a 5% do valor do 

Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 1.1, de 1% a 10% 

do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 2% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão 

ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. 

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada com base no art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.16. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais autoriza o TRIBUNAL a 
promover a extinção do Contrato, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA 13ª – DA FISCALIZAÇÃO  

13.1. O CONTRATANTE, para o integral cumprimento deste Contrato, deverá designar, com 
observância do art. 117 da Lei de Licitações, comissão/servidor para atuar como fisscal titular/substituto, 
c o n f o r m e  i t e m  6 . 3  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a para recebimento e conferências 
dos serviços executados em cada um dos endereços indicados neste Contrato, a quem competirá ainda: 

a) consolidar as informações necessárias à realização dos pagamentos, encaminhando mensalmente 
à Secretaria de Orçamento e Finanças - SOF, as notas fiscais/faturas devidamente atestadas, junto aos 
documentos comprobatórios de regularidade previstos no i tem 7.6; 

b) garantir que os chefes  de secretaria das unidades  demandantes  ou servidores por  eles 
indicados, conforme item 6.3 do TR, acompanhem a execução dos serviços e atestem as respectivas 
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notas fiscais. 

c) atuar junto à CONTRATADA e à Administração para garantir a melhor execução do Contrato. 

13.2. As decisões e providências, que ultrapassarem a competência do servidores/comissão 
designados para funcionar como f iscais deste Contrato, deverão ser solicitadas ao seu superior 
hierárquico, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13.3. O CONTRATANTE deverá exercer fiscalização permanente sobre a execução do presente 
Contrato, objetivando, sobretudo, a manutenção do elevado padrão de qualidade dos serviços 
executados, evitando, também, o descumprimento das cláusulas deste instrumento Contratual. 

 

 CLÁUSULA 14ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
14.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser realizado termo aditivo 
para formalizar a alteração. 
14.1.2.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes 
14.1.2.3. O contrato também poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.2.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
14.1.2.5. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
14.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133/21). 
14.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivadas nos autos de processo próprio, 
assegurado o contraditó rio e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
14.5. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá ́reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados, nos termos do art. 139, IV da Lei no 14.133/21. 
14.6. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
Parágrafo único: A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA deverá dar ensejo à 
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
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Cláusula 15ª – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

15.1. A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a critério do contratante, contado da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% do valor anual do contrato. 
15.2. Caso a contratada opte pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo previamente à assinatura do 
contrato, conforme prazo fixado no edital, contado da data de homologação da licitação (art. 96, §3º, da Lei 
Federal n. 14.133/2021). 
15.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
15.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
15.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 
15.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
15.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e, 
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
15.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
15.7, observada a legislação que rege a matéria. 
15.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica indicada pelo Contratante. 
15.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
15.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
15.12. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
15.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
15.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
15.14.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% 
(dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento); 
15.14.2. O descumprimento do prazo do item 15.1 autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, a título 
de garantia, a serem depositados em favor do CONTRATANTE, bem como tal fato enseja a incidência de outras 
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sanções administrativas; 
15.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
15.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
15.17. A devolução da garantia pelo CONTRATANTE ocorrerá no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da 
data de autuação do pedido pelo Setor de Protocolo do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, 
localizado no pavimento térreo do seu edifício-sede, notadamente no endereço descrito no preâmbulo deste 
Contrato; 
15.18. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
15.19. garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
15.20. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato. 
15.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
15.22. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência da entrega dessa garantia contratual, 
sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

 

CLÁUSULA 16ª – DA FUNDAMENTAÇÃO E DA VINCULAÇÃO 
16.1. O presente instrumento fundamenta-se na Lei 14.133/2021 com suas posteriores alterações, e vinculam-
se ao presente Contrato, fazendo parte deste, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº XX/202X, e seus anexos, como também, a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 

 CLÁUSULA 17ª - DOS CASOS OMISSOS  

17.1. F ica estabelecido que, na ocorrência de algum fato não previsto neste Contrato e Anexo, a solução caberá 
às partes, respeitada o seu objeto, a legislação e demais normasreguladoras da matéria, em especial a Lei nº. 
14.133/2021, aplicando-lhe, se for o caso, supletivamente, as disposições contidas na Lei nº 8. 078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA 18ª – DA ASSINATURA E DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Em conformidade com a Portaria nº 1. 526, de 21 de Dezembro de 2018, a assinatura deste contrato 
poderá, preferencialmente, ser assinado digitalmente, por meio de Certificado Digital, emitido no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileir a, ICP-Brasil. 

18.2. O presente Contrato terá sua eficácia condicionada à divulgação do seu inteiro teor no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA  19ª – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

19.1. Da aplicação das penalidades previstas nos incisos “I, II e IV” do item 12.3. deste Contrato caberá recurso 
no prazo de 15 dias úteis, contados da data da intimação, nos termos do art. 166 da Lei nº 14.133/2021. 
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19.2. Da aplicação da penalidade prevista no inciso “III” doi tem 12.3 deste Contrato caberá apenas pedido 
de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, nos termos do art. 167 da Lei nº 14.133/2021. 
19.3. Para os demais casos, o prazo de recurso será de três dias úteis, contados da intimação do ato, nos 
termos do art. 165, I da Lei nº 14.133/2021. 
19.4. Os recursos terão efeitos suspensivos do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
f inal da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA 20ª – DA PROTEÇÃO DE DADOS  

20.1. As PARTES se obrigam a atuar no Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de 
Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 
13.709/2018 e a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, a ser regulamentada pelo TJRN. 
20.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito 
deste Órgão, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, 
extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma que reflitam referidas 
Informações. 
20.3. Caso um dos partícipes seja obrigado por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente ao outro envolvido no ajuste para que esta tome as medidas 
que julgar cabíveis. 
20.4. As PARTES deverão notificar um ao outro, em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de qualquer não 
cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais por uma 
das partes, seus representantes ou terceiros autorizados, assim como qualquer outra violação de segurança no 
âmbito das atividades e responsabi lidades da outra parte. 
20.5. A PARTE que der causa será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 
e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao outro 
PARTÍCIPE e/ou a terceiros quando diretamente resultantes de descumprimento de quaisquer das obrigações 
previstas nesta cláusula quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

 

CLÁUSULA 21ª - DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 
 

21.1. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar ao CONTRATANTE em 
virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas 
ambientais ligadas ao produto objeto do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA 22ª - DO FORO 
 

22.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem as partes, justas, combinadas e contratadas, firmam o presente instrumento 
contratual, na presença de testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais. 

 
Natal/RN,data da última assinatura digital. 

 

 

 
Desembargador Ibanez Monteiro 
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Presidente do TJ/ RN CONTRATANTE 

 
 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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